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A Sua Excelência o Senhor 
CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO 
Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal-TCDF 
BRASÍLIA-DF 
 

Referência: Processo nº 00600-00000674/2020-98-e 

 
Senhor Relator, 

 
 
O MPC/DF encaminha a V. Exa. publicação no DODF Nº 193, DE 09 

DE OUTUBRO DE 2020, p. 76, que trata da matéria tratada nos autos em epígrafe: 
 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 067/2020-SES/DF. SIGGO: 
40873. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa 
CONTARPP ENGENHARIA LTDA. CNPJ nº 26.412.148/0001-27. Objeto: 
prorrogar o prazo de vigência do Contrato até o dia 21/11/2020, para a 
execução da DESMOBILIZAÇÃO DO HOSPITAL DE CAMPANHA COM 
ENTREGA EM LOCAL DEFINIDO PELA CONTRATANTE, item 9.2. da 
Planilha Orçamentária 37994759, sem qualquer ônus para a SES/DF, com 
fundamento no 4º-H da Lei nº 13.979/2020. Vigência: a contar da assinatura. 
Despesa de Publicação: SES. Processo nº: 00060-00129560/2020-83. Data 
de Assinatura: 06/10/2020. Pela SES/DF: OSNEI OKUMOTO. Pela 
contratada: RODRIGO C. PEREZ DE ALMEIDA. Testemunhas: ANA 
PAULA SOUSA P. E SILVA e LUCIANE DE SOUZA BRITO. Publicação do 
Ajuste Original: 13/04/2020. 

Atenciosamente, 
 
 

CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA 
Procuradora 
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